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PARECER

Parecer n° 029/2019 
Projeto de Lei: PL 015/19 
Autor: Executivo Municipal
Ementa: Autoriza a concessão de uso de um veículo do Município à Associação dos 
Produtores do Assentamento Santa Terezinha - APAST.
Relator: Vereador Tenente Costa

Relatório
1. A matéria em análise, de autoria do Executivo Municipal, tramita nesta Casa 

Legislativa, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa acima 
citada.

2. Atendendo às normas regimentais de tramitação que disciplinam a matéria, o 
referido PL está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado 
parecer sobre aspectos de ordem coletiva.

Voto do Relator

3. Voto de acordo com a ida do Projeto de Lei ao plenário sob o viés dos interesses 
difusos e coletivos, sugerindo à CJF, porém, que analise eventual infração a 
dispositivos legais e constitucionais, conforme anotado pela orientação técnica.

4. Os demais Vereadores Votaram de acordo.
Sala de Reuniões Antoniei LiLório Servian/ 27 de fevereiro de 2019.

VereadorGilson Haubert 
Presidente
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